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Estudo Técnico Preliminar 151/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 2025-TH80B

2. Descrição da necessidade

CONTRATAÇÃO DE BRIGADA DE INCÊNDIO PARA EVENTOS

Considerando a realização de eventos promovidos pelas Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, Educação e Agropecuária, 
e visando garantir a segurança dos participantes, servidores e do patrimônio público, justifica-se a necessidade da contratação de 
empresa especializada em .serviços de brigada de incêndio e atendimento a emergências

A presença de público significativo, somada à utilização de estruturas temporárias (tendas, palcos, barracas, equipamentos 
elétricos, etc.), aumenta consideravelmente o risco de incidentes, como incêndios, curtos-circuitos, vazamentos de gás, desmaios, 
entre outros. Diante disso, é fundamental contar com uma equipe técnica treinada e habilitada para atuar de forma preventiva e 
emergencial.

Para cumprimento das normas e regulamentações de segurança, estabelecidas pelas autoridades vigentes e para garantir a 
segurança e bem estar da comunidade durante eventos em locais de grande concentração de pessoas, é de grande importância a 
contratação de Brigada de Incêndio.

Portanto, considerando o interesse público, a natureza dos eventos promovidos e a obrigatoriedade de atender aos requisitos de 
segurança previstos em legislações municipais, estaduais e federais, justifica-se plenamente a contratação de empresa 
especializada em brigada de incêndio para os eventos organizados pelas referidas Secretarias.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO ELIANA LITKE

SECRETARIA DE AGROPECUARIA VANDERLEI MARQUEZ

SECRETARIA DE EDUCAÇAO MARCILEIDE STUHR

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Durante a execução dos serviços, a empresa contratada deverá:

Cumprir todas as exigências constantes no termo de referência e no contrato;
Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo;
Responsabilizar pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos
por sua culpa ou dolo, ou qualquer de seus empregados e prepostos;
Funcionários treinados: Os funcionários da empresa devem ser capacitados, atendendo todos os requisitos exigidos pela
legislação brasileira.
Comprovação de experiência: A empresa deve apresentar comprovação de experiência na prestação de serviços em
outras localidades ou empresas.

Regularidade fiscal: A empresa deve estar regularizada perante os órgãos fiscalizadores, incluindo Receita Federal, INSS
e FGTS.
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Sustentabilidade: A empresa deve ter um compromisso com a sustentabilidade e a proteção ambiental, adotando práticas
e tecnologias sustentáveis em suas operações.

Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como
pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.

4.2 A  contratada deve  cumprir  todas  as obrigações constantes  no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como
exclusivamente   seus,   os   riscos   e  as  despesas decorrentes  da  boa  e perfeita  execução  do  objeto, mantendo
durante  toda  a  execução  do contrato, em compatibilidade  com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

4.3 A contratação será realizada preferencialmente por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com
critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133
/2021. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de
habilitação.

5. Levantamento de Mercado

5.1 O levantamento de mercado foi composto por diversos orçamentos, obtidos através de consulta direta a fornecedores do ramo
e contratações realizadas por outros municípios.

5.2 Não existem restrição legal para a aquisição desse serviço no mercado

6. Descrição da solução como um todo

Segurança Pública: A presença de uma brigada de incêndio contribui significativamente para a segurança pública, 
garantindo que eventos e locais de grande aglomeração de pessoas estejam preparados para lidar com situações de 
emergência, como incêndios.

Prevenção de Acidentes: A brigada de incêndio é fundamental na prevenção de acidentes, pois pode identificar 
potenciais riscos de incêndio e tomar medidas proativas para minimizá-los.

Cumprimento de Normas e Regulamentações: A contratação de uma brigada de incêndio é muitas vezes uma 
exigência legal para a obtenção de alvarás e licenças de funcionamento para eventos e locais públicos. Garantir a 
presença da brigada ajuda a cumprir com as normas e regulamentações de segurança estabelecidas pelas autoridades 
competentes.

Resposta Rápida a Emergências: Uma brigada de incêndio treinada está preparada para responder rapidamente a 
emergências, minimizando danos materiais e, mais importante, salvando vidas em caso de incêndio ou outras situações 
de perigo.

Proteção do Patrimônio Público e Privado: A presença de uma brigada de incêndio ajuda a proteger o patrimônio 
público e privado, evitando perdas materiais significativas em caso de incêndio ou outras emergências.

Promoção da Confiança Pública: Ao demonstrar preocupação com a segurança e bem-estar dos cidadãos e visitantes, o 
Município de Santa Maria de Jetibá fortalece a confiança pública em suas instituições e eventos, promovendo uma 
imagem positiva da cidade

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Na tabela a seguir é informado o quantitativo que será utilizado na  modalidade.

CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
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00100108

CONTRATACAO DE SERVICO DE BRIGADA DE 
INCENDIO UNIFORMIZADA TATICAMENTE E/OU 
SOCIAL EQUIPADA, ATENDENDO TODOS OS 
REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEGISLACAO 
BRASILEIRA.

HOM/D 260

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 168.480,00

A estimativa do valor da contratação será de R$ 168.480,00(Cento Sessenta Oito Mil, quatrocentos oitenta reais), conforme 
quadro de preço médio.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O parcelamento da solução é a regra devendo a aquisição ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que
se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla
participação de fornecedores, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas;

9.2 Os itens  foram organizados de forma a manter a sua individualização podendo os fornecedores ofertarem lances em itens
específicos. Ressalta-se que o parcelamento do objeto não interfere na qualidade dos itens.

9.3 A entrega deverá ser de  forma  para atender a necessidade da municipalidade.PARCELADA

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para a presente contratação dos itens ocorre de forma independente, ou seja, não é necessário uma contratação correlata ou
interdependente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As dotações orçamentarias serão descritas no termo de referência, porem todas as ações e projetos estão contemplados na LOA e
PPA.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Ter uma brigada de incêndio em grandes festas oferece uma série de benefícios importantes que contribuem para a segurança e o 
bem-estar dos participantes. Aqui estão alguns benefícios significativos:

Resposta Rápida a Emergências: A presença de uma brigada de incêndio garante uma resposta rápida e eficaz em caso 
de incêndio ou outras emergências relacionadas à segurança, minimizando danos e potencialmente salvando vidas.

Prevenção de Incêndios: A brigada de incêndio está preparada para identificar e mitigar riscos de incêndio antes que se 
tornem emergências, contribuindo para a prevenção de incêndios em locais de grande aglomeração de pessoas.
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Evacuação Segura: Em caso de emergência, a brigada de incêndio pode auxiliar na evacuação segura dos participantes, 
garantindo que todos saiam do local de forma organizada e sem pânico.

Atendimento de Primeiros Socorros: Além das habilidades relacionadas ao combate a incêndios, os brigadistas 
também são treinados em primeiros socorros, o que lhes permite prestar assistência imediata a qualquer pessoa que 
necessite de cuidados médicos durante o evento.

Uso Adequado de Equipamentos de Segurança: A brigada de incêndio pode garantir o uso adequado de equipamentos 
de segurança, como extintores de incêndio e saídas de emergência, durante o evento, aumentando a eficácia da resposta a 
emergências.

Conformidade com Normas e Regulamentações: A presença de uma brigada de incêndio pode ser uma exigência legal 
para a obtenção de alvarás e licenças de funcionamento para grandes festas, garantindo a conformidade com as normas e 
regulamentações de segurança estabelecidas pelas autoridades competentes.

Promoção da Confiança Pública: Ao demonstrar preocupação com a segurança dos participantes, os organizadores de 
grandes festas promovem uma imagem positiva do evento e fortalecem a confiança do público, aumentando a sua 
reputação e atraindo mais participantes em futuras edições.

13. Providências a serem Adotadas

Tendo em vista a fiscalização do contrato será importante que o fiscal tenha conhecimento do objeto a ser contratado, para atuar
na fiscalização de entrega dos produtos de maneira satisfatória, dentro do prazo e com boa qualidade. Além disso, não se
vislumbra mais necessidades atualmente de tomada de providencias de adequações para a solução a ser contratada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Considerando a boa prática de sustentabilidade, a Contratada deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao
meio ambiente. A Contratada deverá atender as regras de sustentabilidade ambiental definidas pelos órgãos fiscalizadores, além
dos órgãos estaduais de preservação do meio ambiente, e outros, que couberem a ela.
A Contratada deverá cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção ambiental e vigilância sanitária, quer
sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância.

14.2 Considerando que o(s) adjudicatária(s) entregará os itens adquiridos de acordo com as descrições, atendendo todas normas
reguladoras, não será necessário que esta municipalidade adeque quaisquer que seja para evitar possíveis impactos.

15. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Declaramos, para os devidos fins, que o valor médio para a aquisição/contratação de BRIGADA DE INCÊNDIO, referente ao
Processo nº 2025-TH80B, foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares, aptos quanto à
natureza de ocupação empresarial é compatível com os preços do mercado com base nos orçamentos coletados.

16. DECLARAÇÃO DE NÃO DIRECIONAMENTO

Declaramos, para os devidos fins,  que a contratação de BRIGADA DE INCÊNDIO, referente ao Processo nº 2025-TH80B, não
apresenta possível direcionamento que restrinja o caráter competitivo do certame.

17. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Fontes de consulta:
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  Painel de Preços

  Aquisições e Contratos de outros entes públicos

  Pesquisa publicada na internet

X Pesquisa direta com o fornecedor

  Tabelas Referenciais

 

Justificativa:

PARA BALIZAMENTO DE VALORES PRATICADOS NO MERCADO ATUAL , OS AGENTES RESPONSÁVEIS, ENTENDERAM
A NECESSIDADE DE UMA BUSCA DIRETA COM FORNCEDORES, COMPLEMENTADA COM ORÇAMENTO OBTIDO
ATRAVÉS DE CONTRATAÇÃO DE OUTROS MUNICÍPIOS

 

Série de preços coletados:

Fornecedor 01 PROTENG 

Fornecedor 02 GRUPO MINAS PREVENÇÃO LTDA

Fornecedor 03 GUSTAVO AUGUSTO DE FREITAS CAMELO

Fornecedor 04 HM ENGENHARIA

         Fornecedores consultados que não responderam a solicitação:

 

Metodologia utilizada na definição do valor estimado:

  Menor Preço

X Média

  Mediana

  Outro

Justificativa:

NÃO SE APLICA

 

 

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe de planejamento subscrita declara viável esta contratação
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19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELIANA LITKE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

 

 

 

 

 

 

MARILIA HOLZ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

 

 

 

 

 

MARCIA KURTH JASTROW
SECRETARIA DE AGROPECUARIA

 

 

 

 

 

 

ANGELA REISEN
SECTUR
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 985725 Estudo Técnico Preliminar 151/2025

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - BRIGADISTAS - PROTENG.pdf (951.8 KB)
Anexo II - Proposta BRIGADISTAS - GUSTAVO.pdf (936.69 KB)
Anexo III - Brigadistas - Grupo Minas Prevenção LTDA.pdf (425.03 KB)
Anexo IV - brigadistas - HM ENGENHARIA.pdf (1.43 MB)
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANGELA REISEN
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
GERCULT - SECTUR - PMSMJ

assinado em 09/06/2025 09:57:12 -03:00

ELIANA LITKE
SECRETARIO

GERCULT - SECTUR - PMSMJ
assinado em 09/06/2025 08:34:12 -03:00

MARCIA KURTH JASTROW
AUXILIAR DE AGRICULTURA ORGANICA

GAPAO - SECAGR - PMSMJ
assinado em 09/06/2025 09:00:49 -03:00

MARÍLIA HOLZ
GERENTE

GA - SECEDU - PMSMJ
assinado em 06/06/2025 16:16:45 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 09/06/2025 09:57:12 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANGELA REISEN (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GERCULT - SECTUR - PMSMJ)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-00Z1RF
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